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FAFEM/ISE 

EDITAL PROCESSO SELETIVO 2010 – VAGAS REMANESCENTES 
 
A Ilustríssima Diretora das Faculdades da Fundação de Ensino de Mococa – FaFEM, 
mantidas pela Fundação Municipal de Ensino de Mococa “Antonio Carlos Massaro”, no 
uso de suas atribuições e em conformidade com o Estatuto e Regimento Institucional, 
torna público o Edital do Processo Seletivo para o 1° Semestre de 2010 para 
preenchimento de vagas remanescentes nos cursos de Graduação em Ciências 
Contábeis (Bacharelado), Administração – (Bacharelado), Ciência da Computação 
(Bacharelado), Pedagogia (Licenciatura) – Matemática (Licenciatura), e Letras 
(Licenciatura Língua e Literatura Portuguesa/ Língua e Literatura Inglesa). 

I – DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS 
1. Inscrições: 
1.1. As inscrições estarão abertas a partir do dia 14 de dezembro de 2009, com 
encerramento em 20 de janeiro de 2010, podendo, em caso de vagas remanescentes, 
serem realizadas novas fases nos meses subseqüentes.  
1.2. O candidato aprovado em uma das fases está desobrigado de realizar as fases 
subseqüentes. 
1.3. A inscrição para o Processo Seletivo das FAFEM é feita exclusivamente mediante 
preenchimento de Formulário de Inscrição, pela internet na página www.fafem.com.br, 
ou pessoalmente na Secretaria Acadêmica da FAFEM, e o recolhimento do valor da 
Taxa de Inscrição, por meio de boleto emitido ao final do preenchimento do Formulário 
de Inscrição e seu pagamento em banco ou na tesouraria da Faculdade; 
1.4. O Processo de Inscrição só será validado com recolhimento da Taxa de Inscrição; 
1.5. O candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar o RG e comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição para garantir seu ingresso quando da realização da 
prova. 
1.6. Valor da Taxa de Inscrição: R$ 20,00 (vinte reais), podendo ser recolhida em 
qualquer agência bancária ou na Tesouraria da Faculdade. 
2. Local e horário de inscrições: 
Inscrições on line: http://www.fafem.com.br 
 
ou pessoalmente na Secretaria Acadêmica - Campus da FAFEM  
Av. Mons. Demósthenes  Paraná Brasil Pontes – 2.131, Jd. São José  - Mococa – SP 
Segunda a sexta-feira, das 09h00 às 15h00 e das 18h30 às 22h00. 
Fone(fax): (0XX-l9)  3656-5516 
3. Documentos necessários para inscrição: 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade, com apresentação do original 
b) Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição 
c) Preenchimento do requerimento de inscrição 

4. Data da prova:  
4.1. A prova será realizada no dia 24 de Janeiro de 2010 (Domingo); 
4.2. Em caso de vagas remanescentes, estas serão oferecidas em fases 
subseqüentes com data a ser determinada previamente em edital, obedecendo a 
legislação em vigor. 
5. Local e horário da Prova: 
5.1. A prova será realizada no Campus da FAFEM, situado à Av. Monsenhor 
Demósthenes Paraná Brasil Pontes – 2.131, Jd. São José – Mococa –SP. 
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5.2. O candidato deverá comparecer ao local da prova às 13h30, munido do protocolo 
de inscrição, Carteira de Identidade, RG, lápis, borracha, régua, caneta azul ou 
preta.Os portões serão fechados às 13h55.  
5.3. O início da prova dar-se-á às 14h00 e o término às 18h00, sendo o tempo máximo 
de prova de quatro horas e o mínimo de duas horas. 

II – DOS CURSOS OFERECIDOS E ATOS DE AUTORIZAÇÃO/RECONHECIMENTO 
Curso Modalidade Duração Vagas Turno Ato autorizativo 

 

Ciências Contábeis 

 
Bacharelado 08 semestres 

30 vagas 

 
Noturno 

Curso reconhecido pela Portaria 

CEE/GP n° 77/2006, pub. D.O.E. 

23/02/2006 

 

Administração 

 
Bacharelado 

08 semestres 
60 vagas/ 

 
Noturno 

Curso Reconhecido pela Portaria 

CEE/GP n° 453/02, pub. D.O.E. 

22/11/2002 

 

Ciência da 

Computação 

 

Bacharelado 
08 semestres 30 /vagas Noturno 

Curso Reconhecido pela Portaria 

CEE/GP 409/2007, pub. D.O.E. 

de 10/09/ 2007 

 

Pedagogia 

 
Licenciatura 7 semestres 

30 vagas 

 

 

Noturno 

 

Curso Reconhecido pela  

Portaria CEE GP 361, pub. 

D.O.E. de 06/08/2007  

 

Matemática 

 

Licenciatura 06 semestres 
30 vagas 

 
Noturno 

 Curso autorizado pela Portaria 

CEE/GP 411, pub. D.O.E. de 

10/09/2007 

 

Letras 

(Língua e Literatura 

Portuguesa e Língua e 

Literatura Inglesa) 

 

Licenciatura 
06 semestres 30 vagas Noturno 

 

Curso autorizado pela Portaria 

CEE/GP 410/2007, pub. D.O.E de 

10/09/2007. 

 
III – DA NATUREZA DA PROVA 

1. O processo seletivo é constituído de uma única prova composta de uma Redação e 
60 questões objetivas de Conhecimentos Gerais: Matemática, Biologia, Geografia, 
Física, História, Química, Língua Portuguesa, Língua Inglesa. Cada questão de 
Conhecimentos Gerais valerá 01 (um) ponto e a Redação valerá 10 (dez) pontos. 
Estarão eliminados do Processo Seletivo os candidatos que obtiverem 0 (zero) em 
qualquer um dos dois componentes da prova do processo seletivo: componente 1 – 
Redação e componente 2 – Conhecimentos Gerais.  
Componente 1 - Redação - 10 
Componente 2 - Conhecimentos Gerais: 
TOTAL DE QUESTÕES POR DISCIPLINA 
Matemática -  07 
Biologia - 07 
Geografia - 07 
Física - 07 
História - 07 
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Química - 07 
Língua Portuguesa - 12 
Língua Inglesa - 06 
2. O nível de conhecimento exigido na prova é referente ao ensino médio. 
3.  O Programa com os conteúdos do componente de Conhecimentos Gerais será 
fixado nas dependências da FAFEM e poderá ser consultado também pelo site 
www.fafem.com.br. 

IV – DAS CONDIÇÕES DE CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIO DE DESEMPATE 
1. Os candidatos serão classificados, em ordem decrescente, em seus respectivos 
Cursos de acordo com a soma total de pontos obtida considerando os dois 
componentes da Prova. 
2. Em caso de empate na soma total dos pontos, o desempate será feito dando 
preferência ao aluno que tiver obtido melhor pontuação em Redação. Persistindo o 
empate, a preferência será dada ao candidato que melhor pontuar em Língua 
Portuguesa. Havendo novo empate, a decisão será por idade, dando-se preferência ao 
candidato mais velho. 

V – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
Dia 27 de Janeiro de 2010, nas dependências da Secretaria das FAFEM e pelo site: 
http://www.fafem.com.br 

VI – DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
O processo seletivo é válido apenas para o ingresso no 1° semestre letivo de 2010. 

VII – DAS MATRÍCULAS 
1. A matrícula dos candidatos classificados será realizada no período de 28/01/2010 a 
05/02/2010, das 09h00min às 15h00 e das 19h00 às 22h00 na Secretaria da FAFEM 
situada à Av. Mons. Demósthenes Paraná Brasil Pontes – 2.131 – Mococa/SP. 
2. Se restarem vagas após a convocação de todos os classificados, o Curso poderá 
aceitar matrícula de graduado com o diploma registrado no órgão oficial para obtenção 
de novo título, transferência, até o limite das vagas autorizadas através de edital e/ou 
mediante novo Processo Seletivo.  
3. A Instituição reserva o direito de somente abrir turma nos cursos em que 
apresentarem a condição de número mínimo de 25 alunos ingressantes matriculados 
para o 1° semestre de 2010.                      

VIII – CALENDÁRIO 
− 14/12/2009 a 20/1/2010: Inscrições e pagamento da taxa 

− 24/1/2010: Prova do 1° Processo Seletivo para vagas remanescentes 
− 27/01/2010: Divulgação da lista de aprovados 

− 28/01 a 05/2/2010: Matrícula do 1º Processo Seletivo para vagas remanescentes 

− a partir de 08/02/2010: Matrícula de portadores de diploma de curso superior 
 - 08/02/2010: Início das aulas 

IX – DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA MATRÍCULA 
1) Os documentos exigidos para a matrícula são: 
01 fotocópia da Certidão de Nascimento ou casamento; 
01 fotocópia do RG, com apresentação do original; 
01 fotocópia do Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar ou 
Atestado de Matrícula em CPOR ou NPOR, para os brasileiros maiores de 18 anos, do 
sexo masculino; 
01 fotocópia do Título de Eleitor; 
Comprovante de Conclusão do Ensino Médio (2º Grau), regular ou supletivo 
(Histórico Escolar e Certificado ou Diploma), devidamente autenticado em 
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Cartório; para os cursos supletivos, exige-se também o Certificado 
devidamente autenticado pela Delegacia de Ensino. 
01 fotocopia do CPF, com apresentação do original; 
01 cópia do comprovante de endereço; 
01 foto 3x4 recente; 
Requerimento de matrícula devidamente preenchido e assinado no ato da matrícula; 
Contrato de prestação de serviços de educação fornecido pela FAFEM, devidamente 
preenchido e assinado em três vias. 
2) Todos os candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino 

médio, devem estar cientes de que, caso não consigam comprovar, até a época da 
matrícula, a conclusão do ensino médio, por meio da apresentação dos 
documentos legalmente exigidos, será feita uma matrícula condicional. Esta 
matrícula será efetivada com a apresentação dos correspondentes comprovantes, 
até o dia 05/02/2010, improrrogavelmente. Caso contrário, a matrícula condicional 
poderá ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso.  

3) O candidato que não apresentar a documentação exigida no item 1), não terá sua  
matrícula deferida, exigência esta para efetivação de matrícula. 

4) A norma completa pertinente ao Processo Seletivo FAFEM 2010 está à disposição 
dos interessados na página www.fafem.com.br.  Informações na Secretaria, sito à 
Av. Mons. Demósthenes Paraná Brasil Pontes – 2.131, nos horários citados ou 
pelo telefax  (0XX0 19) 3656-5516, ou ainda pelo site: http://www.fafem.com.br  

 
 
DIRETORIA DAS FACULDADES DA FUNDAÇÃO DE ENSINO DE MOCOCA, 
Mococa, 14 de Dezembro de 2009. 

     

Profª.  Dra. Marcilene dos Santos 

     Diretora Geral da FAFEM 

 


